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VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

AMBIENTAL E GESTÃO DE 

RESÍDUOS 
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Modelo De Leavell & Clark 
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História Natural e Prevenção das 

Doenças 



Vigilância Ambiental 
Em Saúde 

Vigilância Ambiental em Saúde- Brasília, out.2002 

Textos de Epidemiologia para Vigilância Ambiental em 

Saúde- Brasília, out.2002 
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A Vigilância Ambiental em Saúde constitui-
se no conjunto de ações e  serviços que 
proporcionam o conhecimento e a detecção de 
fatores de risco do meio ambiente que 
interferem na saúde humana. 

 É um  sistema que integra informações e ações 
de diferentes setores com o objetivo de prevenir 
e controlar os fatores de risco de doenças e de 
outros agravos à saúde, decorrentes do 
ambiente e das atividades produtivas.  

Conceito  
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a) disponibilizar ao SUS instrumentos para o planejamento e execução 

de ações de promoção da saúde, prevenção e controle de doenças 

relacionadas ao meio ambiente; 

b) estabelecer os principais parâmetros, atribuições, procedimentos e 

ações relacionadas à vigilância ambiental 

c) identificar os riscos e divulgar as informações referentes aos fatores 

ambientais condicionantes e determinantes das doenças e outros 

agravos à saúde: 

d) intervir com ações diretas visando  eliminar os principais fatores 

ambientais de riscos à saúde humana; 

e) promover, junto aos órgãos afins ações de proteção da saúde humana 

relacionadas ao controle e recuperação do meio ambiente 

f) conhecer e estimular a interação entre saúde, meio ambiente e 

desenvolvimento, visando ao fortalecimento da participação da 

população na promoção da saúde e qualidade de vida 

 

Objetivos 
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Epidemiologia 

ambiental 

Instrumentos 

1.Avaliação e gerenciamento 
dos fatores  de risco; 

2.Indicadores de saúde e 
ambiente – características 
do ambiente 

3.Sistemas de Informação de 
Vigilância Ambiental em 
Saúde 

4.Estudos e Pesquisas 

Qualidade 
- Vida 
- ambiente 
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 Sistema sócio-ecológico e saúde  

• Situação dos serviços de abastecimento de água, coleta de 
lixo e esgotamento sanitário  

• Capacidade limitada dos municípios de atender às demandas 
sociais 

• Desenvolvimento e sustentabilidade: processos e 
vulnerabilidades  

• “Transição epidemiológica” marcada pelo envelhecimento da 
população, as doenças emergentes e reemergentes e os 
agravos à saúde relacionados com os problemas ambientais. 

Vigilância  Ambiental em Saúde no 

Âmbito do  Ministério da Saúde 
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Ministério da Saúde 
 

 

Secretaria de Vigilância  em  Saúde 
 

Coordenação  Geral de  Vigilância em 

Saúde Ambiental - CGVAM 

SINVSA 
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Constituição Federal de 1988: 

 

 Art. 196; 

 Art. 200, incisos II e VIII;  

 Art. 225  

Fundamentos Legais 
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Lei nº 8.080/90, que institui o Sistema Único 

de Saúde – SUS, destaca como fatores 

determinantes e condicionantes da saúde, entre 

outros, a moradia, o saneamento básico, o meio 

ambiente, o trabalho, a renda, a educação, o 

transporte, o lazer e o acesso aos bens e 

serviços essenciais; salienta que os níveis de 

saúde da população expressam a organização 

social e econômica do País. (art. 3º). Acrescenta 

ainda que dizem respeito também à saúde as 

ações que se destinam a garantir às pessoas e à 

coletividade condições de bem-estar físico, 

mental e social (art. 3º, § único).  

Fundamentos Legais 
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 Instrução Normativa SVS/MS n. º 1, de 7 de março de 

2005 que regulamenta a Portaria 1172/GM/MS de 2004, 

estabeleceu o Sub-Sistema Nacional de Vigilância em 

Saúde Ambiental - SINVSA e definiu os níveis de 

competência das três esferas de governo na área de 

vigilância em saúde ambiental. 

 Portaria nº 3.120, de 1º de julho de 1998. Essa tem 

como objetivo instrumentalizar minimamente os setores 

responsáveis pela vigilância, nas secretarias estaduais e 

municipais, de forma a incorporarem em suas práticas 

mecanismos de análise e intervenções sobre os 

processos e os ambientes de trabalho.  

Fundamentos Legais 
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 Portaria Nº 3.252, de 22 de dezembro de 2009 que 

aprova as diretrizes para execução e financiamento das 

ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, revogou a Portaria 

1172/GM/MS de 2004.  

 Resolução CONAMA N0 420, de 28 de dezembro de 

2009, que dispõe sobre critérios e valores orientadores 

de qualidade do solo quanto à presença de substâncias 

químicas e estabelece diretrizes para o gerenciamento 

ambiental de áreas contaminadas por essas substâncias 

em decorrência de atividades antrópicas.   

 

Fundamentos Legais 
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De acordo com a Instrução Normativa no 1, de 07 de março 

de 2005, que regulamenta a Portaria no 1.172/2004/GM: 

 

O Subsistema Nacional de Vigilância em Saúde Ambiental 

(SINVSA) compreende o conjunto de ações e serviços 

prestados por órgãos e entidades públicas e privadas, 

relativos à vigilância em saúde ambiental, visando o 

conhecimento e a detecção ou prevenção de qualquer 

mudança nos fatores determinantes e condicionantes 

do meio ambiente que interferem na saúde humana, 

com a finalidade de recomendar e adotar medidas de 

promoção da saúde ambiental, prevenção e controle dos 

fatores de riscos relacionados às doenças e outros 

agravos à saúde, em especial: 

Subsistema Nacional de Vigilância em 

Saúde Ambiental (SINVSA) 
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Componentes do SINVSA  

VIGIDESASTRE 

VIGIQUIM 

 

Sistema Nacional de  

Vigilância em Saúde  

Ambiental  
 

VIGIFISI 

VIGIAPP 

VIGIAR 
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Vigilância em Saúde Ambiental 

Relacionada à Qualidade da 

Água para Consumo Humano 
 

 

VIGIAGUA 
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Marco Conceitual 

VIGILÂNCIA E CONTROLE 

A qualidade da água para consumo humano 

deve ser garantida  a partir das ações centradas 

nos conceitos.   

Prevenção e o controle de doenças e agravos transmitidos 

pela água, com vistas a promover a qualidade de vida das 

população, de acordo com as normas vigentes.  
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Sistema de Informação da 
Qualidade da Água Para Consumo 

Humano - SISAGUA 
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Objetivo do SISAGUA 

Sistema de 

informação 

concebido para ser 

utilizado no 

desenvolvimento 

das ações da 

vigilância e controle 

da qualidade da 

água para 

consumo humano.  

Coletar e fornecer informações sobre 
qualidade da água 

Propicia a 
correlação 

entre 
informações 
ambientais e 

epidemiológicas 

• identificação 
dos problemas 
• causas 
• medidas 
corretivas 

Garantir à população o acesso à ÁGUA COM QUALIDADE compatível 
com o padrão de potabilidade estabelecido na  legislação vigente, 
para a promoção da saúde. 
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Responsabilidades 

VIGILÂNCIA Controle 

AUTORIDADE DE 
SAÚDE PÚBLICA 

Ministério da Saúde 
Secretarias de 

Saúde 

RESPONSÁVEL PELO 
FORNECIMENTO 

COLETIVO 
DA ÁGUA 

Sistema de 
abastecimento 

Solução Alternativa 
Coletiva 
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Campo de Atuação 

Todas e quaisquer formas de abastecimento de 

água coletivas ou individuais na área urbana e 

rural, de gestão pública ou privada, incluindo as 

instalações intradomiciliares 



31 31 

Plano de Segurança da Água (PSA) 

 Instrumento de boas práticas com enfoque 

preventivo para melhorar a segurança da Água, 

desde o manancial até o consumo. (Guias 

OMS). 

 É um instrumento que identifica e prioriza 

perigos e riscos em um sistema de 

abastecimento de água, desde o manancial até 

o consumidor, visando estabelecer medidas de 

controle para reduzi-los ou eliminá-los e 

estabelecer processos para verificação da 

eficiência da gestão preventiva 
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Plano de Segurança da Água (PSA) 
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Plano de Segurança da Água (PSA) 
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Atuação 

Gestão de 
Riscos 

Avaliação 
de Riscos 

OBJETIVOS DE 
SAÚDE PÚBLICA 

VIGILÂNCIA & 
CONTROLE 

RISCOS 
ACEITÁVEIS 

Sistema de Informação da Qualidade da Água Para 
Consumo Humano - SISAGUA 
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Gestão 

Portaria n. 2.914/ 
2011 

VIGILÂNCIA & 
CONTROLE 

Sistema de Informação da Qualidade da Água Para 
Consumo Humano - SISAGUA 

Atuação articulada com diversas esferas da vigilância em saúde, 
além de outros órgãos e instituições que atuam sobre a questão 
da água. 

ARTICULADA 

INTRA INTER 
SETORIALMENTE 
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Controle x Vigilância 

    SEGURANÇA 

QUANTIDADE 

QUALIDADE 

CONTROLE   

Fonte: Adaptado de José Vieira 

VIGILÂNCIA   
ASSEGURAR

CONSUMIDOR 
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VIGIPEQ 

População expostas 
a substâncias 
químicas prioritárias 

População expostas 
à áreas 
contaminadas 

População expostas 
à poluentes 
atmosféricos 

Educação/Comunicação de Risco em Saúde 

Próativa Prevenção Recuperação e promoção 

Identificação Priorização Avaliação/análise 

Diagnóstico 
Protocolo Rotina 

Vigilância e atenção 

À saúde 

Agentes Comunitários 

Atenção Básica especializada 

Saúde do Trabalhador 

Vigilância Epidemiológica 

Vigilância Sanitária e Saúde  

Ambiental 

Rede de Laboratórios 

Outras áreas 

Defesa Civil 

Informação do local 

Preocupação da comunidade 

Contaminantes de interesse 

Rotas de exposição 

Mecanismos de transporte 

Implicações para a saúde 

Conclusões e recomendações 

Sistema de Informação 39 
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METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DE RISCO À 
SAÚDE HUMANA NO BRASIL 

Avaliação de Risco à 
Saúde Humana 

Levantamento e 
analise de 

informações 

Tomada de decisões 
e gerenciamento 
dos risco à saúde 

PROTOCOLOS DE SAÚDE 

Cada localidade apresenta 
especificidades em relação aos 
contaminantes de interesse, às rotas 
de exposição, às populações 
expostas e sob o risco de exposição, 
etc. 

Portanto, cada protocolo 
será 

único e atenderá 
especificamente à 

localidade para a qual foi 
elaborado. 
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VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

RELACIONADA À 

POPULAÇÃO EXPOSTA A 

SOLO CONTAMINADO 

VIGISOLO 



42 42 



43 43 

 Identificar e priorizar áreas com populações  expostas a 

solo contaminado; 

Coordenar e estimular ações intra-setoriais; 

Articulação com os órgãos ambientais,  entre outros; 

Desenvolver e implementar metodologia de  avaliação de 

risco a saúde humana; 

Apoiar a elaboração de protocolos de vigilância e atenção 

à saúde; 

Desenvolver sistema de informação; 

Capacitar profissionais da área; 

 Informar a sociedade sobre os riscos decorrentes da 

exposição humana a solo  

contaminado; 

Apoiar o desenvolvimento de pesquisas 
 

Objetivos 
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ASPECTOS LEGAIS 

Lei Nº 13.577, de 8 de julho de  2009, Dispõe sobre diretrizes e procedimentos 

para a proteção da  qualidade do solo e gerenciamento de  áreas contaminadas, 

e dá outras providências correlatas – LEI ESTADO DE SÃO PAULO 

Resolução CONAMA N0 420, de 28 de  dezembro de 2009, que dispõe sobre  

critérios e valores orientadores de  qualidade do solo quanto à presença de  

substâncias químicas e estabelece  diretrizes para o gerenciamento  

ambiental de áreas contaminadas por  essas substâncias em decorrência de  

atividades antrópicas 

Portaria Nº 3.252, de 22 de dezembro  de 2009que aprova as diretrizes para  

execução e financiamento das ações  de Vigilância em Saúde pela União,  

Estados, Distrito Federal e Municípios 
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Levantamento das Áreas Contaminadas 
Visita de  
Campo 

Caracterização da população  

Vias de Exposição Oral, digestiva, inalatória, 
epidérmica, cutânea ou 
combinada 

Identificação das 

rotas de exposição 

É fundamental conhecer os contaminantes, 
suas plumas de contaminação e vias de 
exposição. As perguntas essenciais são: 
 Existem recursos hídricos na área? 
 Qual o uso dos recursos hídricos? 
 Qual será a dispersão das substâncias 

perigosas através do ar? 
 Existem alimentos para consumo humano 

na área contaminada?  
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PRIORIZAÇÃO  
DE ÁREAS 

 Quantitativo das Áreas  
 Identificadas 
 Existência de Informação 
 Questões de Saúde Pública 
 Racionalização de Recursos 

PRINCÍPIO DA  
PRIORIZAÇÃO 

Existência de informações 
Exposição humana; 
Contaminação ambiental; 
Mobilização Social 

 A investigação da população exposta a solo contaminado é importante 
por que:   
 Registra o (s) caso (s);  
 Sistematiza os registros de população exposta a solo contaminado; 
  Subsidia o profissional da saúde no planejamento e busca de 

soluções. 
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Identificação das rotas de exposição 

Para identificar as rotas de exposição é fundamental conhecer os 
contaminantes, suas plumas de contaminação e vias de exposição. As 
perguntas essenciais são: 
 Existem recursos hídricos na área? 
 Qual o uso dos recursos hídricos? 
 Qual será a dispersão das substâncias perigosas através do ar? 
 Existem alimentos para consumo humano na área contaminada?  
 

A avaliação de risco à saúde humana representa um 
instrumento importante para a tomada de decisões e a 
implementação sistemática de ações e articulações intra e 
interinstitucionais, visando à promoção e proteção da saúde. 
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Árvore de decisão 
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VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

RELACIONADO À 

SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS  

VIGIQUIM 
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AGROTÓXICOS - Representa um importante fator de risco 

para a saúde da população, especialmente para a saúde dos 

trabalhadores e para o ambiente 

SUBSTÂNCIAS 
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VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE POPULAÇÕES 
EXPOSTAS A AGROTÓXICOS 

Reflete o compromisso com o desenvolvimento e 
acompanhamento de ações de vigilância em saúde no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), incluindo ações 
de proteção e promoção da saúde, prevenção de doenças e 
agravos, análise de situação e o monitoramento da saúde 
das populações expostas, ou potencialmenteexpostas a 
agrotóxicos 

PORTARIA Nº 2.938, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012 

Autoriza o repasse do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos Estaduais 
de Saúde e do Distrito Federal, para o fortalecimento da Vigilância em 
Saúde de populações Expostas a Agrotóxicos, destinado aos Estados e 
Distrito Federal. 
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MONITORAMENTO 

Diagnóstico do consumo de agrotóxicos; 

Análise da situação de saúde da população; 

Proposta de Vigilância em Saúde de Populações 

Expostas a Agrotóxicos pactuada na CIB; 

Ações incorporadas no Plano de Saúde e na 

Programação 

Anual de Saúde; 

Boletins contendo os resultados das ações; 

Relatório das ações executadas e resultados 

alcançados 
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VIGIQUIM -MERCÚRIO 
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VIGIQUIM -AMIANTO 
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VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

RELACIONADO A 

EXPOSIÇÃO HUMANA A 

POLUENTES 

ATMOSFÉRICOS 

VIGIAR 
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AÇÕES DO VIGIAR: ações educativas e de 
prevenção sobre os cuidados que se deve ter nas 
épocas de baixa umidade e também no verão, com 
o aumento da temperatura. 

Objetivo 

 Promover o controle e vigilância do impacto da 
poluição do ar e do clima sobre a saúde da 
população, mais diretamente relativa às doenças 
respiratórias.  

 Enfrentamento dos problemas de saúde 
decorrentes das situações climáticas extremas e 
episódios críticos de baixa umidade. 
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Vigilância em Saúde 

dos riscos 

associados aos 

Desastres 

VIGIDESASTRES 
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Desenvolver um conjunto de ações a serem 

adotadas continuamente pelas autoridades de 

saúde pública para: 

OBJETIVOS 

Reduzir a exposição da população e dos 

profissionais de saúde aos riscos de desastres. 

Reduzir doenças e agravos decorrentes dos 

desastres. 

Reduzir os danos à infraestrutura sanitária de 

saúde. 
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Modelo Atuação - Organização 
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Gestão dos Resíduos Sólidos Urbanos  
e de Serviços de Saúde 
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Gestão dos Resíduos Sólidos Urbanos e 
de Serviços de Saúde 
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Gestão dos Resíduos Sólidos de 
Serviços de Saúde 
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Propriedades dos Resíduos  

- são aqueles que apresentam periculosidade ou uma ou 

mais das características abaixo: 

a) Inflamabilidade. 

b) Corrosividade. 

c) Reatividade. 

d) Toxicidade. 

e) Patogenicidade. 
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Gerenciamento dos Resíduos de 
Serviços de Saúde 

Um conjunto de procedimentos de gestão, 

planejados e implementados a partir de bases 

científicas e técnicas, normativas e legais, com o 

objetivo de minimizar a produção de resíduos e 

proporcionar aos resíduos gerados, um 

encaminhamento seguro, de forma eficiente, 

visando à proteção dos trabalhadores, a 

preservação da saúde pública, dos recursos 

naturais e do meio ambiente. 



Fundamentos Legais 

  Lei n. 12.305, de 02/08/2010 
  Resolução RDC 306/2004-ANVISA 
  Resolução CONAMA 358/ 2005 
  Lei Complementar Municipal n. 148/2009 
  Lei Estadual n. 1293/1992. 
 ABNT (1987). NBR 10004. Resíduos sólidos - Classificação; 
 ABNT (1993). NBR 12807. Resíduos de serviços de saúde - 

Terminologia; 
 ABNT (1993). NBR 12808. Resíduos de serviços de saúde - 

Classificação; 
 ABNT (1993). NBR 12809. Manuseio de resíduos de serviços 

de saúde - Procedimento; 
 ABNT (1993). NBR 12810. Coleta de resíduos de serviços de 

saúde - Procedimento. 
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NORMAS DE SEGURANÇA E SAÚDE DO 
TRABALHADOR NO GERENCIAMENTO E MANEJO DOS 

RSSS 

•  NR 4 – Serviços Especializados em Engenharia de Segurança 
e em Medicina do Trabalho. 
 

• NR 5 – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). 
 

• NR 6 – Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 
 

• NR 7 – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO). 
 

• NR 8 – Edificações. 
 

• NR 9 – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) 
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NORMAS DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHADOR 
NO GERENCIAMENTO E MANEJO DOS RSSS 

• NR 15 – Atividades e Operações Insalubres. 
 
• NR 17 – Ergonomia. 
 
• NR 23 – Proteção Contra Incêndios. 
 
• NR 24 – Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de 

Trabalho. 
 
• NR 26 – Sinalização de Segurança. 
 
•  NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços De 

Saúde 
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Objetivo 

1.Princípio dos 3R's 
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Reduzir 

 

 Reutilizar 

 

 
Reciclar 

 

 

Princípio Prevenção 

 

Não geração RSS 

 

Consumo consciente 

 
Uso de tecnologias limpas. Caminhos 



Geradores de RSSS – CONAMA 358 Geradores de RSSS – RDC 
306/ANVISA 

Aplicam-se aos serviços: 
 com o atendimento à saúde humana ou 
animal,  
os serviços de assistência domiciliar e de 
trabalhos de campo;  
laboratórios analíticos de produtos para 
saúde;  
necrotérios, funerárias e serviços com 
atividades de embalsamamento (tanatopraxia e 
somatoconservação); 
 serviços de medicina legal; 
 drogarias e farmácias inclusive as de 
manipulação;  
estabelecimentos de ensino e pesquisa na 
área de saúde;  
centros de controle de zoonoses; 
 distribuidores de produtos farmacêuticos; 
 importadores, distribuidores e produtores de 
materiais e controles para diagnóstico in vitro;  
unidades móveis de atendimento à saúde; 
serviços de acupuntura;  
serviços de tatuagem, entre outros similares. 

 atendimento à saúde humana ou animal, 
 inclusive os serviços de assistência 
domiciliar e de trabalhos de campo; 
 laboratórios analíticos de produtos para 
saúde;  
 necrotérios, funerárias e serviços com 
atividades de embalsamamento 
(tanatopraxia e somatoconservação); 
 serviços de medicina legal; drogarias e 
farmácias inclusive as de manipulação; 
 estabelecimentos de ensino e pesquisa na 
área de saúde;  
 centros de controle de zoonoses; 
 distribuidores de produtos farmacêuticos, 
importadores, 
 distribuidores e produtores de materiais e 
controles para diagnóstico in vitro; 
 unidades móveis de atendimento à saúde; 
 serviços de acupuntura;  
 serviços de tatuagem, dentre outros 
similares. 
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Exceção 
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CONAMA 358 / 2005 RDC 306/2004 - ANVISA 

Não se aplica a fontes radioativas 
seladas, que devem seguir as 
determinações da Comissão Nacional 
de Energia Nuclear-CNEN 
Ex : Resolução CNEN 6.05 

Esta Resolução não se aplica a fontes 
radioativas seladas, que devem seguir 
as determinações da Comissão 
Nacional de Energia Nuclear - CNEN,  
Ex: Resolução CNEN 6.05 

E às indústrias de produtos para a 
saúde, que devem observar as 
condições específicas do seu 
licenciamento ambiental.  

E às indústrias de produtos para a 
saúde, que devem observar as 
condições específicas do seu 
licenciamento ambiental. 
 



Responsabilidade 

Os estabelecimentos prestadores de serviços 
de assistência a saúde, são os responsáveis 
civil administrativa e criminalmente pelos 
seus resíduos, desde a geração até o destino 
final. 
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Resolução CONAMA 358  Resolução RDC 306 - ANVISA 

....... de forma a atender aos requisitos 
ambientais e de saúde pública e saúde 
ocupacional, sem prejuízo de 
responsabilização solidária de todos 
aqueles, pessoas físicas e jurídicas 
que, direta ou indiretamente, causem 
ou possam causar degradação 
ambiental, em especial os 
transportadores e operadores das 
instalações de tratamento e disposição 
final, nos termos da Lei no 6.938, de 31 de 
agosto de 1981. 

2. Compete aos serviços geradores de 
RSS: 
2.1. A elaboração do Plano de 
Gerenciamento de Resíduos de Serviços 
de Saúde - PGRSS, obedecendo a 
critérios técnicos, legislação 
ambiental, normas de coleta e 
transporte dos serviços locais de 
limpeza urbana e outras 
orientações contidas neste 
Regulamento. 



Plano de Gerenciamento de RSSS – PGRSS 
Obrigação de elaboração 
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Resolução CONAMA 358/ 2005 RDC 306/2004 

Os geradores de resíduos de serviços de saúde 
constantes do art. 1o desta Resolução em operação 
ou a serem implantados (art. 4 ) 

Compete a todo gerador de 
RSS elaborar seu Plano de 
Gerenciamento de Resíduos de 
Serviços de Saúde - PGRSS ( 
item 4, cap. V)  

a) Cabe aos órgãos ambientais a fixação de critérios 
para determinar quais serviços serão objetos de 
licenciamento ambiental, do qual deverá constar o 
PGRSS (§ 1) 

b) O prazo para a regularização dos serviços em 
funcionamento, e apresentação do PGRSS 
implantado definida órgãos ambientais (§ 3) 

c) Os geradores dos resíduos de serviços de saúde 
deverão apresentar aos órgãos competentes, até o 
dia 31 de março de cada ano, declaração, referente 
ao ano civil anterior... ( art. 6)  



Manejo de Resíduos 

     MANEJO: O manejo dos RSS é entendido como a ação de 
gerenciar os resíduos em seus aspectos intra e extra 
estabelecimento, desde a geração até a disposição final, 
incluindo as seguintes etapas: 

 
 Segregação 
 Acondicionamento 
 Identificação 
 Transporte interno  
 Armazenamento temporário 
 Tratamento 
  Armazenamento externo 
 Coleta e Transporte externos 
 Disposição Final. 
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Fluxograma das etapas de 
gerenciamento dos RSSS 
consoante o disposto na 
Resolução RDC nº 306 
/2004  
(SOUZA, 2006).  



Etapas do Manuseio 

1. SEGREGAÇÃO - Consiste na separação dos resíduos 

no momento e local de sua geração, de acordo com as 
características físicas, químicas, biológicas, o seu 
estado físico e os riscos envolvidos. 
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Acondicionamento 
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http://www.tibagi.pr.gov.br/site/modules/news/article.php?storyid=77  
 (Acesso 31/7/2009) 

ACONDICIONAMENTO - Consiste 

no ato de embalar os resíduos 

segregados, em sacos ou 

recipientes que evitem vazamentos 

e resistam às ações de punctura e 

ruptura. 

http://www.tibagi.pr.gov.br/site/modules/news/article.php?storyid=77
http://www.tibagi.pr.gov.br/site/modules/news/article.php?storyid=77
http://www.tibagi.pr.gov.br/site/modules/news/article.php?storyid=77
http://www.tibagi.pr.gov.br/site/modules/news/article.php?storyid=77
http://www.tibagi.pr.gov.br/site/modules/news/article.php?storyid=77
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Acondicionamento 
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NBR 13853 – Coletores para 
resíduos sólidos de serviços 
de saúde perfurantes ou 
cortantes – Requisitos e 
ensaios 
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Etapas do Manuseio 

3. IDENTIFICAÇÃO - Consiste no conjunto de 
medidas que permite o reconhecimento dos 
resíduos contidos nos sacos e recipientes, 
fornecendo informações ao correto manejo dos 
RSS. 

a) sacos de acondicionamento 

b) nos recipientes de coleta interna 

c) nos recipientes de coleta externa 

d) nos recipientes de transporte interno e externo 

e) locais de armazenamento 

93 



94 94 

SIMBOLOGIA  RÓTULOS DE RISCO DE ACORDO  
COM A NORMA ABNT 7500 

3. IDENTIFICAÇÃO – Devem: 

A)  Propiciar fácil visualização. 

B) Conter os  símbolos, cores e frases, que 
permita a identificação do conteúdo. 

C)  Descrever o Risco específico de cada 
grupo de resíduos. 
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Grupo B é identificado através do símbolo de risco associado, de acordo com 
a NBR 7500 da ABNT e 
com discriminação de substância química e frases de risco. 
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Grupo B é identificado através do símbolo de risco associado, 
de acordo com a NBR 7500 da ABNT e 
com discriminação de substância química e frases de risco. 
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Grupo B é identificado através 
do símbolo de risco associado, 
de acordo com a NBR 7500 da 
ABNT e 
com discriminação de 
substância química e frases de 
risco. 
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Grupo B é identificado através do símbolo de risco associado, de 
acordo com a NBR 7500 da ABNT e 
com discriminação de substância química e frases de risco. 
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Grupo B é identificado através do símbolo de risco associado, de 
acordo com a NBR 7500 da ABNT e 
com discriminação de substância química e frases de risco. 
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O Grupo A é identificado pelo símbolo 
de substância infectante constante na 
NBR-7500 da ABNT, com 
rótulos de fundo branco, desenho e 
contornos pretos 

Grupo B é identificado através do 
símbolo de risco associado, de acordo 
com a NBR 7500 da ABNT e 
com discriminação de substância 
química e frases de risco. 
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O Grupo C é 

representado 

pelo símbolo 

internacional 

de presença 

de radiação 

ionizante 

(trifólio de cor 

magenta) em 

rótulos de 

fundo amarelo 

e contornos 

pretos. 
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Grupo E é identificado pelo símbolo de substância 
infectante constante na NBR-7500 da ABNT, com 
rótulos de fundo branco, desenho e contornos 
pretos, acrescido da inscrição de RESÍDUO 
PERFUROCORTANTE, indicando o risco que 
apresenta o resíduo. 



Resíduos Grupo D 

105 

http://www.google.com.br/imgres?imgurl=http://www.reciclevidas.org.br/imagens/simbolo-vidro.gif&imgrefurl=http://www.reciclevidas.org.br/duvidas.html&usg=__1Jad695EF6FVJNOvYBhMaG6zgb4=&h=132&w=118&sz=3&hl=pt-BR&start=5&itbs=1&tbnid=Tk-_DhfGdh2RmM:&tbnh=92&tbnw=82&prev=/images?q=simbolo+do+residuo+reciclavel&hl=pt-BR&gbv=2&tbs=isch:1


Etapas do Manuseio 

4. TRANSPORTE INTERNO - Consiste no 
traslado dos resíduos dos pontos de 
geração até local destinado ao 
armazenamento temporário ou 
armazenamento externo com a finalidade 
de apresentação para a coleta. 
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Etapas do Manuseio 

4. TRANSPORTE INTERNO –  
a) Recipientes de material rígido, lavável, impermeável, provido de 

tampa articulada ao próprio corpo do equipamento, cantos e bordas 
arredondados, 

b)   Estarem identificados com o símbolo correspondente ao risco do 
resíduo neles contidos 

c)   Devem ser providos de rodas revestidas de material que reduza o 
ruído.  

d)  Os recipientes com mais de 400 L de capacidade devem possuir 
válvula de dreno no fundo.  

e) O uso de recipientes desprovidos de rodas deve observar os limites de 
carga permitidos para o transporte pelos trabalhadores, conforme 
normas reguladoras do Ministério do Trabalho e Emprego. 
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Armazenamento Temporário 

   Guarda temporária dos recipientes 
contendo os resíduos já acondicionados, 
em local próximo aos pontos de geração, 
visando agilizar a coleta dentro do 
estabelecimento e otimizar o 
deslocamento entre os pontos geradores e 
o ponto destinado à apresentação para 
coleta externa. 
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Armazenamento Temporário 

a) Deve ter pisos e paredes lisas e laváveis, 
sendo o piso ainda resistente ao tráfego 
dos recipientes coletores.  

b) Deve possuir ponto de iluminação artificial e 
área suficiente para armazenar, no mínimo, 
dois recipientes coletores, para o posterior 
traslado até a área de armazenamento 
externo.  

c) Quando a sala for exclusiva para o 
armazenamento de resíduos, deve estar 
identificada como “SALA DE RESÍDUOS”. 
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Armazenamento Temporário 

a) A sala para o armazenamento temporário 
pode ser compartilhada com a sala de 
utilidades. 

b) Neste caso, a sala deverá dispor de área 
exclusiva de no mínimo 2 m2, para 
armazenar, dois recipientes coletores para 
posterior traslado até a área de 
armazenamento externo. 

c) O armazenamento de resíduos químicos 
deve atender à NBR 12235 da ABNT. 

111 



Armazenamento Temporário 

• Sala com pisos e paredes laváveis 

•  Piso resistente ao tráfego 

•  Área para guarda de 2 recipientes  

•  Sem transferência de sacos 

•  Compartilhar sala de utilidades 
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Armazenamento Temporário 
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Tratamento 

    Aplicação de método, técnica ou processo 

que modifique as características dos riscos 

inerentes aos resíduos, reduzindo ou 

eliminando o risco de contaminação, de 

acidentes ocupacionais ou de dano ao 

meio ambiente. 
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Tratamento 

    Os sistemas para tratamento de resíduos 
de serviços de saúde devem ser objeto de 
licenciamento ambiental, de acordo com a 
Resolução CONAMA nº. 237/1997 e são 
passíveis de fiscalização e de controle 
pelos órgãos de vigilância sanitária e de 
meio ambiente. 
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Armazenamento Externo  

    Consiste na guarda dos recipientes 
de resíduos até a realização da etapa 
de coleta externa, em ambiente 
exclusivo com acesso facilitado para 
os veículos coletores 
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Armazenamento Externo  

• Construído em ambiente exclusivo, com acesso 
externo facilitado à coleta, possuindo, no 
mínimo, ambientes separados para atender o 
armazenamento de recipientes de resíduos .
  

   

• Dimensionado de acordo com o volume de 
resíduos gerados, com capacidade de 
armazenamento dimensionada de acordo com a 
periodicidade de coleta do sistema de limpeza 
urbana local  
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Coleta e Transporte Externos 

    É a remoção dos RSS do abrigo de resíduos 

(armazenamento externo) até a unidade de 

tratamento ou disposição final, utilizando-se 

técnicas que garantam a preservação das 

condições de acondicionamento e a integridade 

dos trabalhadores, da população e do meio 

ambiente, 
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Disposição Final 

    Disposição de resíduos no solo, 

previamente preparado para recebê-los, 

obedecendo a critérios técnicos de 

construção e operação, e com 

licenciamento ambiental de acordo com a 

Resolução CONAMA nº.237/97. 
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PROPOSTAS  DE  FLUXOGRAMAS 

DE GERENCIAMENTO DE 

RESIDUOS SOLIDOS DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE 
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ACONDICIONAMENTO 

ARMAZENAMENTO  
INTERNO 

 (SALA DE RESÍDUOS) 

ARMAZENAMENTO  
EXTERNO 

 (ABRIGO DE RESÍDUOS) 

TRATAMENTO  
INTERNO  

DISPOSIÇÃO 
FINAL 

INTERNA  

TRATAMENTO  
EXTERNO  

DISPOSIÇÃO 
FINAL 

EXTERNA  

Coleta Interna I 

Coleta Interna II 

Coleta Externa/Transporte Externo 

Transporte Interno I 

Transporte Interno II 

LEGENDA 

Fluxo decorrente de 

legislação/normalização 

Fluxo eventualmente 

adotado 

Procedimento intra-

unidade 

Procedimento extra-

unidade 

MODELO ATUAL DO GERENCIAMENTO DOS RSSS NO BRASIL 

Fonte: JOÃO BOSCO LADISLAU DE ANDRADE/ 1 Workshop-Gestão 

de resíduos industriais no PIM/2009 
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Fluxograma de  

Gerenciamento Integrado de 

RSSS em Serviços 

Laboratoriais 

 

Fonte: (SOUZA,2006) 

Dissertação Mestrado 
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Papel 
Vidro 
Metal 

Plástico 

Restos 
de 

alimentos 

Processamento 
Compostagem 
Controle Operacional 
  e Ambiental 

REJEITOS 

Princípio dos 3 R’s 

REDUÇÃO 

REUTILIZAÇÃO 

USO, REUTILIZAÇÃO 
OU RECUPERAÇÃO 

DO RESÍDUO DEPOIS 
QUE FOI GERADO 

Modificações  
procedimento, 
 gerenciamento 

Substituição de materiais 

TREINAMENTO DE 
PESSOAL 

Fluxograma integrado RSSS 

(Prof.Me.Jefferson Teruya de 

Souza/2010) 
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GERENCIAMENTO 
AMBIENTAL DOS 

RESÍDUOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE 

SISTEMAS 
ALTERNATIVOS PARA 

PRESERVAÇÃO DE 
RECURSOS E DIMINUIÇÃO 

DO LIXO 

REDUÇÃO RECICLAGEM REUTILIZAÇÃO 

TREINAMENTO DE 
PESSOAL 

TREINAMENTO DE 
PESSOAL 

TREINAMENTO DE 
PESSOAL 

QUALIDADE 
LEGISLAÇÃO 
MARKETING 

IDENTIFICAÇÃO E 
CLASSIFICAÇÃO DOS 

RESÍDUOS NOS 
DIFERENTES SETORES 

USO, REUTILIZAÇÃO 
OU RECUPERAÇÃO 

DO RESÍDUO DEPOIS 
QUE FOI GERADO 

Modificações de procedimento 
Substituição de materiais 

Mudanças na prática 
de gerenciamento 

SEPARAÇÃO NA 
FONTE GERADORA 

COLETA SELETIVA 

Papel 
Vidro 
Metal 

Plástico 

Restos 
de 

alimentos 

PROCESSAMENTO 
COMPOSTAGEM 
CONTROLE OPERACIONAL 
  E AMBIENTAL 

ATERRO SANITÁRIO 

REJEITOS 

PROPOSTA PARA O GERENCIAMENTO INTEGRADO DOS RSSS 

Fonte: JOÃO BOSCO LADISLAU DE ANDRADE/ 1 Workshop-Gestão 

de resíduos industriais no PIM/2009 



144 144 

Contatos: 

Prof.Msc. Jefferson Teruya de Souza. 

Email: jteruyadesouza@gmail.com 

Site: www.jtsconsultoria.com.br  

Fone: (67) 984072317 e (67) 992282209 

Facebook: Prof.Jefferson Teruya 

Muito Obrigado! 

mailto:jteruyadesouza@gmail.com
http://www.jtsconsultoria.com.br/

